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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

NOMECLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA

Chefe Geral da Tesouraria 01(uma) Ensino Médio 30 horas/semanas

NOMECLATURA VAGAS ESCOLARIDADE CARGA HORARIA

Contador 01(uma) Ensino Superior específico

em contabilidade

30 horas/semanas

GABINETE DO PREFEITO 
LEI Nº 958, DE 13 DE JANEIRO DE 2021.

 
Altera os Anexos II e III da Lei nº 842/2015, no que
diz respeito aos requisitos de escolaridade para
provimento dos Cargos de Tesoureiro e Contador da
Câmara Municipal de Ouro Branco/RN.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL do Município de Ouro Branco,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
 
Art. 1º - O Anexo II, da Lei 842/2015, que dispõe sobre o nível de
escolaridade do cargo de Chefe de Tesouraria da Câmara Municipal de
Ouro Branco/RN, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 
Art. 2º - O Anexo III, da Lei 842/2015, que dispõe sobre o nível de
escolaridade do cargo de Contador da Câmara Municipal de Ouro
Branco/RN, passa a vigorar com a seguinte redação:
 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Gabinete do Prefeito, Palácio Prefeito José Isaias de Lucena, Ouro
Branco – RN, 13 de janeiro de 2021, 115º da Fundação e 67º da
Emancipação.
 
SAMUEL OLIVEIRA DE SOUTO
Prefeito Municipal
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